
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 26/03/2026

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  002355/2026 

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

      Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja solicitado à Exma. Sra.
Prefeita Municipal Margarida Salomão, junto à Demlurb, a capina e limpeza do lote de terreno
localizado na Avenida Pedro Afonso Pinheiro, ao lado do n° 465, bairro Jardim Gaúcho. Serviço a ser
executado nos moldes da Lei Complementar n.º 237, de 02 de abril de 2024.

Justificação:

     A falta de roçada e limpeza contínua na área mencionada traz insegurança aos
moradores; o mato alto e o acúmulo de lixo e entulho ali depositado fazem com que aumente o
medo de animais peçonhentos e o risco de proliferação do mosquito da dengue, causando
insegurança e transtornos aos moradores dos arredores.

Palácio Barbosa Lima, 26 de março de 2026.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio-Garotinho - PDT
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